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APELAÇÃO  CÍVEL. EMBARGOS  À  PENHORA.
CONSTRIÇÃO SOBRE ÚNICO BEM RESIDENCIAL
DO DEVEDOR. BEM DE FAMÍLIA. VEDAÇÃO. LEI
Nº 8.009/90. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS.
ACERTO  DA  DECISÃO  RECORRIDA.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  PRINCÍPIO  DA
CAUSALIDADE.  VERBA  CORRETAMENTE
FIXADA. DESPROVIMENTO.

- Para o reconhecimento de que se trata de bem de
família,  e,  portanto,  de  imóvel  impenhorável,  a
jurisprudência  exige  a  presença  de  dois  requisitos
alternativos para caracterizar a impenhorabilidade de
que  trata  a  Lei  nº  8.009/90,  quais  sejam:  a)  restar
demonstrado ser o bem penhorado o único imóvel de
propriedade do executado; ou b) se constatado que,
embora  o  executado  possua  outro  imóvel,  o  bem
oferecido à penhora constitui a moradia do executado e
de sua família

- Havendo sido julgados procedentes os Embargos à
Penhora, pelo princípio da causalidade, deve o Ente
Público  arcar  com  a  verba  honorária  da  parte
adversa,  notadamente,  quando  o  Estado  oferece
resposta, opondo-se à impenhorabilidade

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:
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ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER a Apelação Cível, nos termos do
voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.98.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Estado da Paraíba,

inconformado com a sentença proferida nos autos da Ação de Embargos à

Penhora movida por Saulo Rolim Soares, na qual a Magistrada da Vara Única

da  Comarca  de  Gurinhém  julgou  procedente  o  pedido  para  declarar  a

impenhorabilidade do imóvel gravado à fl. 140 dos autos principais.

Em  suas  razões  recursais,  o  Recorrente  alegou  que  o

Embargante não fez provas de que o imóvel penhorado era bem de família.

Sustentou que, mesmo na hipótese de procedência dos Embargos, não seria

cabível  a  condenação  da  Fazenda  Estadual  em  honorários  advocatícios.

Alternativamente, pugnou pela redução das referidas verbas (fls. 48/56). 

Contrarrazões às fls. 72/79.

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça não exarou

parecer de mérito (fls. 85/89).

É o relatório.

VOTO

Em que pesem as alegações do Recorrente, tenho que restou

provado que o imóvel penhorado à fl. 140 dos autos principais era o único bem

de  propriedade  do  Embargante/Apelado,  sendo,  portanto,  passível  de  ser

considerado bem de família para os fins do art. 1º da Lei nº 8.009/90. 

Não bastasse a certidão de fl. 133 (do processo de execução),

oriunda  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  Comarca  de  Gurinhém,  a

petição de fl. 137, na qual a Fazenda Estadual, alertando para as tentativas

frustradas  de  penhora  “on  line”  e  de  localização  de  outros  bens  móveis,
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requereu a constrição do supracitado imóvel, indica, com considerável grau de

certeza, que a penhora recaiu sobre bem de família, devendo, portanto, ser

levantada judicialmente. 

De mais a mais, para o reconhecimento de que se trata de bem

de família, e, portanto, impenhorável, a jurisprudência exige a presença de dois

requisitos alternativos para caracterizar a impenhorabilidade do bem de família,

quais sejam: a) restar demonstrado ser o bem penhorado o único imóvel de

propriedade  do  executado;  ou  b)  se  constatado  que,  embora  o  executado

possua  outro  imóvel,  o  bem  oferecido  à  penhora  constitui  a  moradia  do

executado e de sua família

Sobre  o  tema,  apenas  para  ilustrar  a  hipótese,  cito  os

seguintes precedentes jurisprudenciais:

APELAÇÃO  CIVEL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.
IMÓVEL  QUE  RESIDE  A  EX-ESPOSA  E  FILHOS.
IMPENHORABILIDADE  DO  BEM  DE  FAMÍLIA.
PROTEÇÃO LEGAL. Encontra amparo no art. 1º da Lei nº
8.009/90  a  pretensão  de  reconhecimento  da
impenhorabilidade do imóvel do embargante, porquanto,
é o único bem de que dispõe para a moradia e de seus
filhos. Proteção legal que se confere ao bem de família.
Recurso provido por maioria, vencida a revisora. (TJRS;
AC 0252978-77.2011.8.21.7000;  Torres;  Décima Sétima
Câmara Cível; Rel. Des. Luiz Renato Alves da Silva; Julg.
29/08/2013; DJERS 22/06/2015)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCONSTITUIÇÃO DE
PENHORA  DE  IMÓVEL.  BEM  DE  FAMÍLIA.
COMPROVAÇÃO  POR  CERTIDÕES  DE  CARTÓRIOS
DO  DF.  DESNECESSIDADE  DE  EMISSÃO  DE
CERTIDÕES DE OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO.
DECISÃO MANTIDA. 1. Nos termos do artigo 5º da Lei nº
8.009/90.para  os  efeitos  de  impenhorabilidade,  de  que
trata esta Lei,  considera-se residência  um único imóvel
utilizado pelo casal ou pela entidade familiar para moradia
permanente. 2. Se os agravados comprovam, por meio de
certidões,  emitidas por diversos cartórios de registro de
imóveis no Distrito Federal, que o imóvel penhorado é o
único  e  serve  de  habitação  para  a  família,  correta  a
decisão  de  desconstituição  de  penhora.  3.  Não  há
exigência  legal  de  juntada  de  certidões  de  todos  os
cartórios de registro de imóveis do país para comprovar
ser  o  imóvel  bem  de  família.  4.  Recurso  conhecido  e
desprovido.  (TJDF;  Rec  2015.00.2.007135-0;  Ac.
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866.844;  Quinta  Turma  Cível;  Rel.  Des.  Sandoval
Oliveira; DJDFTE 20/05/2015; Pág. 306)

Nessa senda, entendo que o Embargante/Apelado, nos termos

do art. 333, I, do CPC, fez prova constitutiva de seu direito.

No tocante a fixação de honorários advocatícios, havendo sido

julgados procedentes os Embargos à Penhora, pelo princípio da causalidade,

deve o Ente Público arcar com a verba honorária da parte adversa. Além disso,

o Estado, ao responder aos Embargos, opôs-se à impenhorabilidade, dando

azo também à sucumbência.

Por  fim,  no  que  diz  respeito  aos  valores  dos  honorários

advocatícios  fixados  na  sentença,  tenho  que  melhor  sorte  não  assiste  ao

Recorrente, eis que  o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) não se mostra

exagerado, remunerando de forma digna o trabalho exercido pelo Advogado do

Recorrido, eis que ilógico admitir que um profissional com graduação superior

aufira menos de um salário mínimo por um trabalho em que se dedicou por

considerável tempo.

Diante do exposto, DESPROVEJO a Apelação Cível interposta

pelo Estado da Paraíba.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo Senhor  Doutor  Marcos  Coelho  de  Salles (Juiz  convocado,
com jurisdição limitada, para substituir o Desembargador Leandro dos Santos),
os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores Maria  de  Fátima  Moraes
Bezerra Cavalcanti e José Ricardo Porto. 

Presente  à  sessão  a  douta  representante  do  Ministério
Público, Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, no dia 18 de agosto de 2015.

Juiz convocado Marcos Coelho de Salles
Relator

4


	TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

